Camara dos Deputados

PL 4.010/2015

Autor:

Data da
Apresentacao:

Ementa:

Forma de
Apreciacéo:

Texto
Despacho:

Regime de
tramitagéo:

Rémulo Gouveia

15/12/2015

Acrescenta o art. 42-A a Lei n.° 8.078, de 11 de setembro de
1990, "que dispde sobre a protecdo do consumidor e da outras
providéncias", para exigir a notificacdo do consumidor nas
cessoOes de crédito.

Proposicdo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -
Art. 24 11

As Comissoes de

Defesa do Consumidor e

Constituicao e Justica e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) -
Art. 24, I

Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissoes -
Art. 24 I

Regime de Tramitagdo: Ordinéaria

Ordinaria

Em  07/01/2016



